
Presidência da República
Gabinete de Segurança InsƟtucional

Agência Brasileira de Inteligência

TERMO DE REFERÊNCIA

 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA)

PREGÃO Nº ....../20...

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°...........)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em locação de veículo automoƟvo, com seguro nacional (e seguro carta verde, quando solicitado), para prestação de serviço conƟnuado,
por demanda, sem e com motorista, sem fornecimento de combusơvel, para todo território nacional,  por 12 meses, desƟnado ao atendimento das necessidades da Agência Brasileira de
Inteligência do Gabinete de Segurança InsƟtucional da Presidência  da República  (ABIN/GSI/PR) no cumprimento de sua Missão InsƟtucional,  na SEDE, em Brasília,  nas superintendências
estaduais, subunidades e cidades indicadas, conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.1. Grupo 01: Regiões Norte e Nordeste.

CATSER: 4014

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1

Veículo Hatch, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 100 CV, flex, transmissão automática ou
manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag,
limpador e desembaçador traseiro. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco,
preto, prata; Cores opcionais: vermelho, azul marinho, grafite. Modelos de referência: Chevrolet Onix, Volkswagen Gol,
Ford Ka, Hyundai HB20, Renault Sandero.

DIÁRIA 1258 R$ 111,93 R$ 140.810,23

2

Veículo Hatch, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 100 CV, flex, transmissão automática ou
manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag,
limpador e desembaçador traseiro. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco,
preto, prata; Cores opcionais: vermelho, azul marinho, grafite. Modelos de referência: Chevrolet Onix, Volkswagen Gol,
Ford Ka, Hyundai HB20, Renault Sandero.

MENSALIDADE 12 R$ 1.573,67 R$ 18.884,00

3

Sedan, quatro portas. Motorização 1.5 ou superior, potência mínima de 110 CV, flex, transmissão automática ou manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais: azul marinho, grafite.
Modelos de referência: Volkswagen Virtus, Fiat Cronos, Ford Ka.

DIÁRIA 221 R$ 211,34 R$ 46.705,04

4

Sedan, quatro portas. Motorização 1.5 ou superior, potência mínima de 110 CV, flex, transmissão automática ou manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais: azul marinho, grafite.
Modelos de referência: Volkswagen Virtus, Fiat Cronos, Ford Ka.

MENSALIDADE 12 R$ 1.879,93 R$ 22.559,16

5

SUV, quatro portas, para até 5 passageiros. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 118 CV, flex, transmissão
automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas,
air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais:
azul marinho, grafite. Modelos de referência: Jeep Renegade, Chevrolet Tracker, Renault Duster.

DIÁRIA 25 R$ 373,38 R$ 9.334,38

6

SUV, quatro portas, para até 5 passageiros. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 118 CV, flex, transmissão
automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas,
air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais:
azul marinho, grafite. Modelos de referência: Jeep Renegade, Chevrolet Tracker, Renault Duster.

MENSALIDADE 24 R$ 2.700,00 R$ 64.800,00

7

Picape Cabine Dupla, 4x4, quatro portas. Motorização 2.3 ou superior, potência mínima de 155 CV, diesel ou flex,
transmissão automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e
travas elétricas, air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata;
Cores opcionais: azul marinho, grafite, vermelho. Modelos de referência: Toyota Hilux, Chevrolet S10, Ford Ranger.

DIÁRIA 911 R$ 550,82 R$ 501.797,02

8

Minivan, carga. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 85 CV, flex, transmissão manual. Itens obrigatórios:
Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM MOTORISTA e
SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco; Cores opcionais: preto, prata. Modelos de referência: Peugeot Partner
Furgão, Fiat Fiorino

MENSALIDADE 15 R$ 2.221,67 R$ 33.325,05

1.1.2. Grupo 02: Regiões Norte e Nordeste.

CATSER: 4014

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

9

Van Passageiro, mínimo 15 lugares. Motorização 2.0 ou superior, potência mínima de 130 CV, diesel, transmissão manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco; Cores opcionais: preto, prata. Modelos de referência:
Mercedes-Benz Sprinter, Renault Master, Fiat Ducato

DIÁRIA 6 R$ 774,00 R$ 4.644,00

10

Van Passageiro, mínimo 15 lugares. Motorização 2.0 ou superior, potência mínima de 130 CV, diesel, transmissão manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco; Cores opcionais: preto, prata. Modelos de referência:
Mercedes-Benz Sprinter, Renault Master, Fiat Ducato

MENSALIDADE 16 R$ 6.099,00 R$ 97.584,00

1.1.3. Grupo 03: Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul.

CATSER: 4014
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

11

Veículo Hatch, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 100 CV, flex, transmissão automática ou
manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag,
limpador e desembaçador traseiro. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco,
preto, prata; Cores opcionais: vermelho, azul marinho, grafite. Modelos de referência: Chevrolet Onix, Volkswagen Gol,
Ford Ka, Hyundai HB20, Renault Sandero.

DIÁRIA 543 R$ 150,80 R$ 81.844,40

12

Veículo Hatch, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 100 CV, flex, transmissão automática ou
manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag,
limpador e desembaçador traseiro. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco,
preto, prata; Cores opcionais: vermelho, azul marinho, grafite. Modelos de referência: Chevrolet Onix, Volkswagen Gol,
Ford Ka, Hyundai HB20, Renault Sandero.

MENSALIDADE 12 R$ 1.919,20 R$ 23.030,40

13

Sedan, quatro portas. Motorização 1.5 ou superior, potência mínima de 110 CV, flex, transmissão automática ou manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais: azul marinho, grafite.
Modelos de referência: Volkswagen Virtus, Fiat Cronos, Ford Ka.

DIÁRIA 1302 R$ 284,06 R$ 369.846,12

14

Sedan, quatro portas. Motorização 1.5 ou superior, potência mínima de 110 CV, flex, transmissão automática ou manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais: azul marinho, grafite.
Modelos de referência: Volkswagen Virtus, Fiat Cronos, Ford Ka.

MENSALIDADE 36 R$ 1.854,16 R$ 66.749,76

15

Sedan Executivo, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 150 CV, flex, transmissão automática
ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag.
Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais: azul
marinho, grafite. Modelos de referência: Toyota Corolla, Honda Civic, Chevrolet Cruze, Volkswagen Jetta.

MENSALIDADE 12 R$ 2.506,36 R$ 30.076,32

16

SUV, quatro portas, para até 5 passageiros. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 118 CV, flex, transmissão
automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas,
air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais:
azul marinho, grafite. Modelos de referência: Jeep Renegade, Chevrolet Tracker, Renault Duster.

DIÁRIA 95 R$ 251,10 R$ 23.854,50

17

SUV, quatro portas, para até 5 passageiros. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 118 CV, flex, transmissão
automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas,
air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais:
azul marinho, grafite. Modelos de referência: Jeep Renegade, Chevrolet Tracker, Renault Duster.

MENSALIDADE 36 R$ 2.343,28 R$ 84.358,08

18

Picape Cabine Dupla, 4x4, quatro portas. Motorização 2.3 ou superior, potência mínima de 155 CV, diesel ou flex,
transmissão automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e
travas elétricas, air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata;
Cores opcionais: azul marinho, grafite, vermelho. Modelos de referência: Toyota Hilux, Chevrolet S10, Ford Ranger.

DIÁRIA 414 R$ 556,77 R$ 230.502,78

19

Picape Cabine Dupla, 4x4, quatro portas. Motorização 2.3 ou superior, potência mínima de 155 CV, diesel ou flex,
transmissão automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e
travas elétricas, air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata;
Cores opcionais: azul marinho, grafite, vermelho. Modelos de referência: Toyota Hilux, Chevrolet S10, Ford Ranger.

MENSALIDADE 12 R$ 4.268,00 R$ 51.216,00

20

Minivan, carga. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 85 CV, flex, transmissão manual. Itens obrigatórios:
Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM MOTORISTA e
SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco; Cores opcionais: preto, prata. Modelos de referência: Peugeot Partner
Furgão, Fiat Fiorino

MENSALIDADE 9 R$ 2.500,00 R$ 22.500,00

1.1.4. Grupo 04: Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul.

CATSER: 4014

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

21

Van Passageiro, mínimo 15 lugares. Motorização 2.0 ou superior, potência mínima de 130 CV, diesel, transmissão manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco; Cores opcionais: preto, prata. Modelos de referência:
Mercedes-Benz Sprinter, Renault Master, Fiat Ducato

MENSALIDADE 8 R$ 6.099,00 R$ 48.792,00

1.1.5. Grupo 05: Distrito Federal.

CATSER: 4014

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

22

Veículo Hatch, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 100 CV, flex, transmissão automática ou
manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag,
limpador e desembaçador traseiro. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco,
preto, prata; Cores opcionais: vermelho, azul marinho, grafite. Modelos de referência: Chevrolet Onix, Volkswagen Gol,
Ford Ka, Hyundai HB20, Renault Sandero.

DIÁRIA 1645 R$ 130,00 R$ 213.850,00

23

Veículo Hatch, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 100 CV, flex, transmissão automática ou
manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag,
limpador e desembaçador traseiro. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco,
preto, prata; Cores opcionais: vermelho, azul marinho, grafite. Modelos de referência: Chevrolet Onix, Volkswagen Gol,
Ford Ka, Hyundai HB20, Renault Sandero.

MENSALIDADE 24 R$ 1.919,20 R$ 46.060,80

24

Sedan, quatro portas. Motorização 1.5 ou superior, potência mínima de 110 CV, flex, transmissão automática ou manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais: azul marinho, grafite.
Modelos de referência: Volkswagen Virtus, Fiat Cronos, Ford Ka.

DIÁRIA 360 R$ 284,06 R$ 102.261,60

25

Sedan Executivo, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 150 CV, flex, transmissão automática
ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag.
Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais: azul
marinho, grafite. Modelos de referência: Toyota Corolla, Honda Civic, Chevrolet Cruze, Volkswagen Jetta.

DIÁRIA 360 R$ 190,00 R$ 68.400,00

26

Sedan Executivo, quatro portas. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 150 CV, flex, transmissão automática
ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag.
Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais: azul
marinho, grafite. Modelos de referência: Toyota Corolla, Honda Civic, Chevrolet Cruze, Volkswagen Jetta.

MENSALIDADE 24 R$ 2.506,36 R$ 60.152,64

27
SUV, quatro portas, para até 5 passageiros. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 118 CV, flex, transmissão
automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas,
air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais:

DIÁRIA 144 R$ 251,10 R$ 36.158,40
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azul marinho, grafite. Modelos de referência: Jeep Renegade, Chevrolet Tracker, Renault Duster.

28

SUV, quatro portas, para até 5 passageiros. Motorização 1.4 ou superior, potência mínima de 118 CV, flex, transmissão
automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas,
air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata; Cores opcionais:
azul marinho, grafite. Modelos de referência: Jeep Renegade, Chevrolet Tracker, Renault Duster.

MENSALIDADE 12 R$ 2.343,28 R$ 28.119,36

29

Picape Cabine Dupla, 4x4, quatro portas. Motorização 2.3 ou superior, potência mínima de 155 CV, diesel ou flex,
transmissão automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e
travas elétricas, air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata;
Cores opcionais: azul marinho, grafite, vermelho. Modelos de referência: Toyota Hilux, Chevrolet S10, Ford Ranger.

DIÁRIA 300 R$ 556,77 R$ 167.031,00

30

Picape Cabine Dupla, 4x4, quatro portas. Motorização 2.3 ou superior, potência mínima de 155 CV, diesel ou flex,
transmissão automática ou manual. Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e
travas elétricas, air bag. Locação SEM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco, preto, prata;
Cores opcionais: azul marinho, grafite, vermelho. Modelos de referência: Toyota Hilux, Chevrolet S10, Ford Ranger.

MENSALIDADE 24 R$ 4.268,00 R$ 102.432,00

1.1.6. Grupo 06: Distrito Federal.

CATSER: 4014

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

31

Van Passageiro, mínimo 15 lugares. Motorização 2.0 ou superior, potência mínima de 130 CV, diesel, transmissão manual.
Itens obrigatórios: Direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, ABS, vidros e travas elétricas, air bag. Locação SEM
MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores obrigatórias: branco; Cores opcionais: preto, prata. Modelos de referência:
Mercedes-Benz Sprinter, Renault Master, Fiat Ducato

DIÁRIA 52 R$ 774,00 R$ 40.248,00

1.1.7. Grupo 07: Distrito Federal.

CATSER: 4014

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

32
Motocicleta, flex. 250cc ou superior, com partida elétrica, freios dianteiros e traseiros a disco. Cores preta, branca, vermelha,
azul. Com fornecimento de capacete.

DIÁRIA 180 R$ 469,00 R$ 84.420,00

1.1.8. Grupo 08: Região Sudeste.

CATSER: 25089

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

33
Ônibus Executivo, mínimo 45 lugares, diesel. Itens obrigatórios: Poltronas em tecido, com protetor de cabeça e reclináveis,
apoio para os pés, banheiro, frigobar, ambiente climatizado. Acesso com 1 (uma) porta para acessibilidade, com elevador
hidráulico. Espaço para 1 (um) cadeirante. Locação COM MOTORISTA e SEM COMBUSTÍVEL. Cores neutras.

DIÁRIA 12 R$ 1.598,50 R$ 19.181,94

1.1.9. Grupo 09: São Paulo/SP.

CATSER: 4014

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

34
Motocicleta, flex. 250cc ou superior, com partida elétrica, freios dianteiros e traseiros a disco. Cores preta, branca, vermelha,
azul. Com fornecimento de capacete.

DIÁRIA 36 R$ 237,74 R$ 8.558,52

1.1.10. Grupo 10: Rio de Janeiro/RJ.

CATSER: 4014

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

35
Motocicleta, flex. 250cc ou superior, com partida elétrica, freios dianteiros e traseiros a disco. Cores preta, branca, vermelha,
azul. Com fornecimento de capacete.

DIÁRIA 36 R$ 299,40 R$ 10.778,52

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de bens e serviços comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos objeƟvamente, por meio de especificações
usuais do mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei n° 10.520/2002, do art. 2°, §1°, do Decreto n° 5.450/2005 e do art. 14 da IN n° 5/2017 – SEGES/MP. É imperaƟvo que a
licitação seja processada sob a modalidade Pregão na forma Eletrônica.

1.3. Os quanƟtaƟvos e respecƟvos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3.1. Os preços esƟmados da tabela serão considerados como máximos para aceitação da proposta.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução de empreitada por preço unitário.

1.5. O critério de julgamento será o menor preço por grupo.

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no arƟgo 57, II, da Lei 8.666,
de 1993.

1.7. Os veículos serão alugados por diárias e/ou mensalidades, conforme necessidades da ABIN.

1.8. Os veículos transitarão em todo o território nacional, tanto nas capitais quanto no interior dos estados, inclusive podendo realizar travessia de fronteiras internacional.

1.9. Para os itens abaixo relacionados, cuja aƟvidade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução NormaƟva IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admiƟda
a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de AƟvidades Potencialmente Poluidoras ou UƟlizadoras de Recursos Ambientais, insƟtuído pelo
arƟgo 17,inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981:
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a) Itens 1 a 35 - Locação de veículos (FTE-Categoria: Indústria de Material de Transporte; Código: 6 - 1; Descrição: Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários,
peças e acessórios).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente licitação tem como propósito a obtenção da proposta mais vantajosa, visando a locação de veículo automoƟvo para atender às necessidades da ABIN, para consecução
de sua missão insƟtucional, conforme versa a Lei nº 9.883/1999 (0160703), em seu art. 4º: "À ABIN, além do que lhe prescreve o arƟgo anterior, compete: I - planejar e executar ações, inclusive
sigilosas, relaƟvas à obtenção e análise de dados para a produção de conhecimentos desƟnados a assessorar o Presidente da República" (grifos nossos). A obtenção de dados é uma técnica
uƟlizada no desenvolvimento da AƟvidade de Inteligência que requer o deslocamento de agentes de forma ágil, tempesƟva e dinâmica. Ainda, na condição de órgão central do Sistema Brasileiro
de Inteligência (SISBIN), a ABIN atua tanto no território nacional quanto no território internacional. Por isso, a locação veicular deve atender à amplitude geográfica nacional, podendo haver
travessia de fronteira internacional.

2.2. É imprescindível a disponibilização de veículos por meio de locação para o atendimento de necessidade inerente ao transporte de serviço especial, que por sua natureza exige
variedade dos veículos e possibilite a mudança com frequência de marca, modelo, placa, cor e demais caracterísƟcas do veículo. Nesse senƟdo, o serviço de locação veicular atende essa
necessidade, considerando que possibilita a alternância das caracterísƟcas dos veículos sem custos adicionais.

2.3. Nos pressupostos do Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 (0155868), na Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para fins de uƟlização, os veículos
oficiais, próprios ou contratados de prestadores de serviços, serão classificados nas seguintes categorias:

I - veículos de representação;

II - veículos de serviços comuns; e

III - veículos de serviços especiais.

2.3.1. O art. 5º do referido Decreto preceitua que os veículos de serviços especiais serão uƟlizados para prestar serviços relacionados a: [...] III - AƟvidade de Inteligência. 

2.4. Quando da uƟlização de frota própria, mesmo que haja a contratação do serviço de gerenciamento da frota, com gestão da manutenção, isso requer dedicação de tempo de um
corpo técnico especializado. Adicionalmente, no momento da manutenção de um veículo, ou existe veículo ocioso que o subsƟtua, ou há falta dele. Com o serviço de locação, a subsƟtuição é
imediata, evita-se a ociosidade e o ônus da gestão da manutenção são garanƟdos e ficam a cargo da empresa contratada.

2.5. A ABIN possui uma frota de aproximadamente 12 anos de uso, acima do indicado pela Legislação do Imposto de Renda, quanto à vida úƟl do bem, conforme é fixado na IN SRF nº
162, de 31 de dezembro de 1998 (0207369). É uma frota que apresenta risco aos condutores e passageiros, quanto à falta dos itens mínimos de segurança como air bag e freios ABS, sem falar na
possibilidade de haver panes mecânica e elétrica. Assim, é por meio dessa necessidade que a ABIN está modernizando o fornecimento do serviço de deslocamento para o desenvolvimento da
aƟvidade de Inteligência. Nesse senƟdo, um pedido de transporte seria atendido levando em consideração a modalidade que melhor se adequa, conforme critérios de eficiência, eficácia e
economicidade, por meio do TáxiGov, veículo próprio ou veículo locado.

2.6. Ressalta-se que, apesar da suspensão da realização de novas contratações relacionadas a locação de veículos, conforme inciso IV, do art. 1º, da Portaria nº 179, de 22 de abril de
2019 (0155869), que dispõe sobre medidas de racionalização do gasto público nas contratações para aquisição de bens e prestação de serviços, alterada pela Portaria ME nº 84/2020 (0208865),
há excepcionalidades pontuais, considerando os aspectos de relevância e urgência, quanto à locação de veículos, como expresso no §2º, do mesmo arƟgo. Neste caso, poderão ser autorizadas
por ato fundamentado da autoridade máxima do órgão, permiƟda a subdelegação.

2.7. Quanto ao aspecto do gasto público, o serviço conƟnuado de locação de veículos, por demanda, tem como vantagem gerar gastos apenas quando da devida uƟlização do serviço,
evitando imobilização de recursos e gastos de grande vulto com manutenção, conservação, armazenagem, licenciamento veicular, dentre outros, possibilitando o uso eficiente do recurso público
envolvido.

2.8. A locação de veículos desta contratação é para suprir demanda exclusivamente de veículos de serviços  especiais,  conforme preceitua o inciso III  do art. 5º do Decreto  nº
9.287/2018 (0155868).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da  solução como um todo,  conforme  minudenciado nos  Estudos Preliminares  e complementado no campo "Modelo de  Execução do Objeto"  deste Termo de
Referência, abrange a prestação do serviço conƟnuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, por demanda, de locação de veículo automoƟvo, em todo território
nacional, sem e com motorista, e sem fornecimento de combusơvel.

3.1.1. A reƟrada do veículo será por meio de Requisição de Locação de Veículo - R.L.V., preenchida e assinada pela CONTRATANTE.

3.1.1.1. A reƟrada poderá ser feita no posto de atendimento da CONTRATADA ou em local diverso, conforme solicitado pela CONTRATANTE.

3.1.1.2. A devolução poderá ser feita no mesmo lugar da reƟrada ou em outro lugar, desde que realizada na mesma cidade, conforme solicitado pela CONTRATANTE.

3.1.2. As trataƟvas a serem realizadas deverá ser entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, por meio do representante de UNIDADE, havendo a idenƟficação apenas destas figuras.

3.1.3. Não poderá ser exigida a idenƟficação de condutor, nem a obrigatoriedade de apresentação da Carteira Nacional de Habilitação - C.N.H. do condutor.

3.1.4. Os veículos devem possuir seguro contra furto, roubo, incêndio, colisão, danos causados por enchentes e alagamentos, abrangendo danos materiais quanto aos veículos, além de
materiais e pessoais quanto a terceiros e sem coparƟcipação, em âmbito nacional e seguro carta verde, quando solicitado.

3.1.4.1. O seguro deve ter cobertura para condutor não idenƟficado.

3.1.5. Não poderá ser exigido o bloqueio de valores no cartão de crédito, nem qualquer outra forma de caução, de quem reƟrar o veículo e nem do condutor.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se consƟtuindo em quaisquer das aƟvidades, previstas no
art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços  não gera vínculo empregaơcio  entre os  empregados da  Contratada e a Administração Contratante,  vedando-se qualquer  relação entre  estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. O serviço pretendido possui natureza conƟnuada, por demanda, sem e com motorista, e sem fornecimento de combusơvel, em âmbito nacional, com seguro.

5.2. Para  atender  à demanda,  será necessária  a  contratação de  empresa  especializada  na prestação  de  serviço  conƟnuado,  incluindo,  somente para  o  item 33,  mão  de obra
especializada (motorista).

5.3. A CONTRATADA deverá possuir postos ou representantes de atendimento em todas as capitais dos estados, Distrito Federal, Foz de Iguaçu-PR e Santos-SP, conforme cidades
relacionadas na tabela do APÊNDICE I (0166113). Inclusive, ter postos de atendimento nos aeroportos relacionados na tabela do APÊNDICE IV (0167779).

5.4. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

5.5. Critérios de Sustentabilidade Ambiental - Adotar boas práƟcas de oƟmização de recursos/redução de desperdícios/ menor poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico- poluentes;

b) SubsƟtuição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas práƟcas de redução de desperdícios/poluição;

d) Adotar as práƟcas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas de acordo com o art. 6º da Instrução NormaƟva SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de
2010.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias úteis para implementação dos requisitos da solução e adoção de medidas para o cumprimento dos
procedimentos expressos no "Modelo de execução do objeto".

6.2. A execução do objeto seguirá com a seguinte dinâmica:
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6.2.1. A  reƟrada  do  veículo  locado  sem  motorista  será  por  meio  de  "Requisição  de  Locação  de  Veículo  -  R.L.V.",  preenchida  e  assinada  por  Representante  de  UNIDADE  da
CONTRATANTE, com dados mínimos necessários para que a CONTRATADA possa disponibilizar o veículo, conforme Modelo do APÊNDICE II (0166126).

6.2.1.1. A CONTRATADA deverá receber a R.L.V., em regra, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. Mesmo assim, a CONTRATADA deve ter sempre veículos disponíveis para
atender pedidos realizados com menor antecedência, mas, neste caso, não é obrigada atender a todas as especificações solicitadas do veículo.

6.2.1.2. Em regra, a reƟrada e a devolução do veículo serão feitas em horário comercial, mas poderá ser agendado horário diferenciado se solicitado na R.L.V..

6.2.1.3. Na R.L.V., haverá a idenƟficação do Representante de UNIDADE, que será o responsável pelas trataƟvas necessárias com a CONTRATADA, para a reƟrada do veículo.

6.2.1.4. Na reƟrada, o veículo deverá estar abastecido (tanque cheio) e devidamente higienizado.

6.2.1.5. Os veículos poderão ser reƟrados em todos os postos de atendimento da CONTRATADA, e serão, preferencialmente, devolvidos no mesmo local. A CONTRATANTE poderá solicitar
que os veículos sejam entregues e devolvidos fora dos postos de atendimento, sem custo adicional, preferencialmente nas imediações e/ou proximidades da UNIDADE local da CONTRATANTE,
como relacionado na tabela do APÊNDICE V (0167789). Para tanto, basta que a CONTRATANTE noƟfique a CONTRATADA com ao menos 24 horas de antecedência.

6.2.1.6. Em casos específicos e com agendamento prévio, quanto à reƟrada do veículo, a CONTRATADA terá que disponibilizar o veículo em horário e local esƟpulado pela CONTRATANTE,
disƟnto do seu posto de atendimento, sendo informado o local de reƟrada antecipadamente para que o veículo esteja disponível. Quanto à devolução do veículo, poderá ser devolvido no
mesmo local da reƟrada, ou conforme indicado pela CONTRATANTE.

6.2.1.7. Não haverá cobrança adicional referente à reƟrada ou devolução do veículo em local disƟnto ao de sua reƟrada, desde que localizado na mesma cidade.

6.2.1.8. A CONTRATADA receberá as R.L.V. por e-mail,  específico para esse fim, com noƟficação de leitura, permiƟndo que os Representantes de UNIDADE  efetuem e formalizem a
solicitação de veículo a qualquer tempo, devendo ser obedecido o prazo mínimo conforme item 6.2.1.1.

6.2.2. A locação dos veículos relacionados no item 33, com motorista, será por meio de "Requisição de Locação de Veículo - R.L.V.", preenchida e assinada por Representante de
UNIDADE da CONTRATANTE, conforme Modelo no APÊNDICE II (0166126).

6.2.2.1. O veículo será uƟlizado para viagens na região Sudeste do país.

6.2.2.2. A CONTRATADA deverá receber a R.L.V., em regra, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, com as informações de cidades de início e fim do serviço, roteiro e categoria
dos veículos pretendidos. Em casos excepcionais e devidamente jusƟficado, a CONTRATADA receberá em tempo menor.

6.2.2.3. Para veículos com motorista, as anotações diárias de controle dos veículos ficarão sob responsabilidade do motorista do veículo, devendo constar, no mínimo, a quilometragem
inicial e final, quilometragem total, diária percorrida, o horário de início e de encerramento da prestação dos serviços, bem como a obtenção do atesto dos servidores e/ou colaboradores do
contratante devidamente idenƟficados na solicitação inicial.

6.2.2.4. Para fins de ressarcimento, apenas poderão ser registradas as horas extras eventualmente cumpridas a estrito serviço do CONTRATANTE, não se incluindo aquelas necessárias para
o deslocamento entre a garagem da empresa CONTRATADA até o local onde deverá estar disponível o veículo, ou outros serviços prestados a esta, ainda que decorrente desta contratação.

6.2.2.5. Os profissionais deverão apresentar os seguintes requisitos mínimos para serem alocados na prestação do serviço e atender às seguintes exigências:

I - Carteira Nacional de Habilitação de acordo com as disposições do Código Nacional de Trânsito e o Ɵpo de veículo a ser conduzido;

II - Nível de escolaridade equivalente ao ensino fundamental, no mínimo;

III - Registro na empresa CONTRATADA, de acordo com a CLT e demais exigências trabalhistas;

IV - Atestado de bons antecedentes, apresentando-o sempre que solicitado pelo CONTRATANTE;

V - Boa apresentação com traje passeio completo (terno e gravata), em cores sóbrias, e sapato social;

VI - Experiência mínima de 02 (dois) anos no exercício da função, comprovada através de cópia autenƟcada da Carteira de Trabalho;

VII - Deverá estar sempre munidos de meio de comunicação (telefone celular); e

VIII - Quando em serviço, deverão estar providos de numerário suficiente para arcar com eventuais despesas pessoais, estacionamento, pedágio, diária, alimentação, bem
como manutenção do veículo. O numerário será providenciado pela empresa e não será ressarcido pelo CONTRATANTE.

6.2.2.6. Durante a realização dos serviços, a licitante vencedora deverá manter seus empregados uniformizados, portando crachás, visando sua imediata idenƟficação, bem como em
perfeitas condições de apresentação e asseio. Serão vedados o uso de bermudas, calções, camisetas, chinelos e outros vestuários que possam vir a comprometer a imagem do CONTRATANTE.

6.2.2.7. Os funcionários da licitante vencedora deverão tratar com urbanidade todos os passageiros e demais colaboradores que parƟciparem dos deslocamentos.

6.2.2.8. Os motoristas indicados pela CONTRATADA deverão possuir perfil profissional pautado por discrição e cortesia.

6.2.2.9. É terminantemente proibido aos motoristas o uso de cigarros, charutos e cachimbos no automóvel, bem como ingerir bebidas alcoólicas, ou transportá-las, quando em serviço.

6.2.2.10. Nos casos de uƟlização de veículos do Ɵpo ônibus (item 33) com motorista cujo iƟnerário percorrido ultrapasse 500 km ou 08 horas de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar
02 (dois) motoristas para cada veículo, que trabalharão em sistema de revezamento, sendo pagas diárias de 08 (oito) horas para cada motorista.

6.2.2.11. Quando, por necessidade do serviço, os motoristas pernoitarem fora de seu domicílio, as diárias serão acrescidas em 60% (sessenta por cento).

6.2.2.12. A carga-horária diária do motorista será de 10 (dez) horas, descontando-se duas horas desƟnadas à realização de suas refeições. O excedente será ressarcido por hora extra.

6.2.3. Serão consideradas como diárias os períodos consecuƟvos de 24 (vinte e quatro) horas a contar da entrega do veículo para uƟlização pela CONTRATANTE, com 1 (uma) hora de
tolerância.

6.2.3.1. No caso de diária, a hora extra é cobrada a parƟr do momento em que a devolução do veículo ultrapasse o período de tolerância de 1 (uma) hora, sendo incluso na cobrança a
hora de tolerância. Ex: caso a devolução esteja prevista para às 16:00h e aconteça às 18:00h, será cobrado 2 (duas) horas extras. Se a entrega extrapolar 4 (quatro) horas do término da diária,
será cobrada uma nova diária completa, em virtude de atraso.

6.2.4. Serão consideradas como mensalidades os períodos consecuƟvos e ininterruptos de 30 (trinta) dias a contar da entrega do veículo para uƟlização pela CONTRATANTE, com 2
(duas) horas de tolerância.

6.2.4.1. No caso de mensalidade, a hora extra é cobrada a parƟr do momento em que a devolução do veículo ultrapasse o período de tolerância de 2 (duas) horas, sendo incluso na
cobrança a hora de tolerância. Ex: caso a devolução esteja prevista para às 16:00h e aconteça às 20:00h, será cobrado 4 (quatro) horas extras. Se a entrega extrapolar 6 (seis) horas do término da
mensalidade, será cobrada 1 (uma) diária completa, em virtude de atraso.

6.2.5. A CONTRATADA NÃO exigirá o bloqueio de valores de cartão de crédito, nem qualquer outra forma de caução, para a reƟrada do veículo, nem do Representante de UNIDADE, nem
do condutor.

6.2.6. Quanto ao condutor, não deverá ser exigida a sua idenƟficação. Deverá ser permiƟda a condução do veículo por mais de um motorista, SEM cobrança de taxa adicional, SEM a
necessidade de apresentar a CNH dos possíveis condutores na reƟrada do veículo, ou seja, SEM idenƟficação dos condutores previamente. Contudo, haverá idenƟficação do Representante de
UNIDADE da CONTRATANTE no documento "R.L.V.", devidamente assinado.

6.2.6.1. Caso haja algum Ɵpo de infração de trânsito dos veículos locados, quando conduzidos por condutores da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar o pagamento da multa e
solicitar o ressarcimento de valores por meio da fatura de prestação de serviços, sem cobrar taxa de administração. Ainda, a CONTRATADA enviará cópia dos autos de infração de trânsito à
CONTRATANTE, com comprovação de pagamento, anexada à fatura de prestação de serviços, e os respecƟvos dados vinculadas à ela, para que a CONTRATANTE realize o ressarcimento de valores
e a idenƟficação do condutor internamente, para as devidas providências, inclusive quanto à atribuição de pontos na carteira.

6.2.7. Os veículos devem possuir seguro contra furto, roubo, incêndio, colisão, danos causados por enchentes e alagamentos, abrangendo danos materiais quanto aos veículos, além de
materiais e pessoais quanto a terceiros e sem coparƟcipação, em âmbito nacional e Seguro Carta verde, quando solicitado, além de assistência técnica de 24h, serviço de guincho até 400KM e
subsƟtuição do veículo em caso de qualquer ocorrência, sem ônus adicional para a Administração. Sendo necessária, inclusive, a cobertura para condutor não idenƟficado. Assim, o seguro deve
ter, pelo menos, cobertura para:

6.2.7.1. Danos Materiais a terceiros: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

6.2.7.2. Danos Corporais a terceiros: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

6.2.7.3. Danos Morais a terceiros: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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6.2.7.4. Os veículos devem possuir Seguro Nacional e, no caso específico de Seguro Carta Verde, quando solicitado pela CONTRATADA.

6.2.8. Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito ou fatos supervenientes durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá subsƟtuir o
veículo avariado/acidentado por veículo do mesmo Ɵpo ou efetuar os devidos reparos no menor tempo possível, respeitados os prazos deste Termo de Referência.

6.2.9. Quanto ao combusơvel, o veículo deverá estar abastecido com o tanque cheio quando da sua reƟrada.

6.2.9.1. A CONTRATANTE se responsabilizará em devolver o veículo com o tanque de combusơvel nas mesmas condições da reƟrada. Caso contrário, a CONTRATADA poderá cobrar na Nota
Fiscal/Fatura o respecƟvo reembolso de reposição do combusơvel.

6.2.9.2. O valor a ser considerado para o reembolso do combusơvel é o preço médio constante do levantamento de preços efetuado pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombusơvel (ANP) para o mês e o Estado em que o serviço foi prestado. Caso o levantamento de preços não abranja o mês completo, poderá ser uƟlizado o período proporcional já divulgado
pela ANP.

6.2.10. O veículo entregue pela locadora deverá estar inteiramente equipado e em perfeitas condições de uso, asseio e funcionamento, com pneus em bom estado, motorização e itens de
segurança, além das devidas inspeções e manutenções recomendadas de acordo com as Normas do CONTRAN e as especificações descritas no manual do proprietário.

6.2.10.1. Para diária, os Ɵpos de veículos Hatch, Sedan, Caminhonete, SUV, VAN, quando solicitado por meio de R.L.V. em locações com no mínimo 10 (dez) diárias consecuƟvas, neste caso,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos, os veículos deverão ter película fumê, conforme permiƟda por lei, apresentando transparência mínima de 75% no para-brisa, de 70% nos
vidros laterais dianteiros e de 28% no restante dos vidros – arƟgo 3º da Resolução n.° 254 do CONTRAN, de 26 de outubro de 2007.

6.2.10.2. Para mensalidade, os Ɵpos de veículos Hatch, Sedan, Caminhonete, SUV, VAN, quando solicitado por meio de R.L.V.,  neste caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
corridos, os veículos deverão ter película fumê, conforme permiƟda por lei, apresentando transparência mínima de 75% no para-brisa, de 70% nos vidros laterais dianteiros e de 28% no restante
dos vidros – arƟgo 3º da Resolução n.° 254 do CONTRAN, de 26 de outubro de 2007.

6.2.10.3. Ainda, para a locação por mensalidade, a CONTRATANTE poderá realizar adaptações no veículo. Podendo, a CONTRATADA, solicitar ressarcimento de valores, caso necessite realizar
algum Ɵpo de reposição por conta das adaptações.

6.2.10.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar:

a) variedade de marcas e modelos dos Ɵpos de veículos especificados nas tabelas das seções 1.1.1., 1.1.2., 1.1.3., 1.1.4. e 1.1.5. deste Termo de Referência;

b) veículos com placas com numerações disƟntas, evitando placas sequenciais. Nas localidades com rodízio veicular, a placa do veículo oferecido não pode coincidir com os
números de circulação restrita nos período referente à 1ª diária; e

c) veículos com trava elétrica nas 4 (quatro) portas e disponibilizar veículos manuais e automáƟcos.

6.2.11. O veículo entregue pela locadora deverá estar limpo e sem qualquer odor de cigarro, fumo, tabaco, ou quaisquer outros odores que impossibilitem o uso regular do veículo por
outros usuários, devendo a CONTRATANTE resƟtuí-lo nas mesmas condições.

6.2.12. Só será exigido o fornecimento de veículo que uƟlize combusơvel renovável, como etanol ou biodiesel, podendo ser com tecnologia "flex", nos termos da Lei nº 9.660, de 1998.

6.2.13. Só será admiƟda a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, nº 08/1993, nº 17/1995, n°
272/2000 e nº242/1998 e legislação superveniente e correlata.

6.2.14. Só será admiƟda a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, complementações e alterações supervenientes.

6.2.15. Só será admiƟda a  oferta de veículo  que possua  eficiência  energéƟca equivalente a  um veículo com a EƟqueta da categoria  A (mais  eficiente)  do Programa Brasileiro  de
EƟquetagem Veicular (PBE Veicular).

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

7.1. O contrato será gerido pela sede da ABIN, em Brasília/DF.

7.2. A fiscalização setorial do contrato será realizada pelos Representantes de UNIDADE na Sede, nas Superintendências Estaduais e nas Subunidades da ABIN.

7.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado formalmente para que seja garanƟdo o seu fiel cumprimento.

7.4. A CONTRATADA deverá designar formalmente um preposto antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em
relação à execução do objeto.

7.4.1. Tal profissional servirá de elo entre a CONTRATADA e a  ABIN e se responsabilizará por todas as providências solicitadas pela Administração, inerentes ao objeto, durante toda a
vigência do contrato.

7.5. A CONTRATADA deverá manter responsável disponível, após as 18h, em dias úteis, sábados, domingos e feriados, com acesso ao serviço móvel celular para atendimento às
demandas da ABIN em casos de emergência.

7.6. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.7. O preposto deverá comunicar à ABIN qualquer situação que caracterize descumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência.

7.8. O pagamento será mensal, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, que irá discriminar cada item que compõe o valor devido, de acordo com o Instrumento de Medição do
Resultado (IMR).

7.9. A ocorrência de desconformidades dos serviços ensejará, além do redimensionamento dos pagamentos, aplicação de penalidades à CONTRATADA, conforme previsto neste Termo
de Referência.

7.10. Os Indicadores que regerão os critérios para avaliação do IMR terão como base os graus relacionados na Tabela 1 - Graus para avaliação do IMR, a qual servirá como referência
para a gestão e fiscalização do contrato.

7.11. Os indicadores do IMR não excluem obrigações, sanções, descontos ou glosas quaisquer referenciadas por outros itens e cláusulas do presente Termo de Referência, podendo ser
aplicados cumulaƟvamente, caso couber.

Tabela 1 - Graus para Avaliação do IMR

INDICADOR 01
Nº 01 – PONTUALIDADE NA ENTREGA DOS VEÍCULOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Entrega dos veículos no dia e horário determinados, por meio de
formulários de acompanhamento, garanƟndo a pontualidade na
prestação do serviço e impedindo atrasos relaƟvos ao serviço.

Meta a cumprir 100% dos serviços executados com qualidade e de acordo com os
objeƟvos e prazos da contratação.

Instrumento de
medição

Planilha de controle de execução dos serviços.
Relatórios de acompanhamento de Requisição de Locação de
Veículo (R.L.V.) expedidas, dos Planos de Trabalho, Termos AdiƟvos
ou de Ajustes de Conduta aprovados, dos Documentos de
formalização de Entregas e/ou do Recebimento de produtos ou
conclusão de etapas, e dos demais documentos que integram o
processo de contratação.
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Forma de
acompanhamento

Acompanhamento pelos fiscais do contrato por meio da
documentação e relatórios de usuários do serviço.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
Cálculo

Registro de ocorrência por atraso/indisponibilidade na entrega do
veículo.

Faixas de ajuste no
pagamento

Se X = 0. Valor da fatura = 100% do faturado.

Se 2 ≥ X > 0. Valor da fatura = 90% do faturado.

Se 4 ≥ X > 2. Valor da fatura = 70% do faturado.

Se X > 4. Valor da fatura = 50% do faturado.

Início da Vigência R.L.V. para início dos serviços.

Sanções -

Observações
Não haverá registro de ocorrência em casos de
atraso/indisponibilidade jusƟficados na entrega de veículos,
mediante aceite pela CONTRATANTE.

INDICADOR 02
Nº 02 – CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS E SEGURANÇA DOS VEÍCULOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade ConƟnuidade do serviço, com veículos sem pane mecânica em
viagem.

Meta a cumprir 100% dos serviços executados com qualidade e de acordo com os
objeƟvos da contratação.

Instrumento de
medição

Planilha de controle de execução dos serviços.
Relatórios de acompanhamento de Requisição de Locação de
Veículo (R.L.V.) expedidas, dos Planos de Trabalho, Termos AdiƟvos
ou de Ajustes de Conduta aprovados, dos Documentos de
formalização de Entregas e/ou do Recebimento de produtos ou
conclusão de etapas, e dos demais documentos que integram o
processo de contratação.

Forma de
acompanhamento

Acompanhamento pelos fiscais do contrato por meio da
documentação e relatórios de usuários do serviço.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
Cálculo

Registro de ocorrência por pane mecânica decorrente de falta de
manutenção prevenƟva.

Faixas de ajuste no
pagamento

Se X = 0. Valor da fatura = 100% do faturado.

Se 1 ≥ X > 0. Valor da fatura = 80% do faturado.

Se X > 1. Valor da fatura = 50% do faturado.

Início da Vigência R.L.V. para início dos serviços.

Sanções -

Observações
Não haverá registro de ocorrência em casos de pane mecânica
resultantes de fatores externos, como alagamentos, ou
imprevisíveis.

INDICADOR 03
Nº 03 – SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade ConƟnuidade do serviço, com subsƟtuição dos veículos que
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções.

Meta a cumprir 100% dos serviços executados com qualidade e de acordo com os
objeƟvos e prazos da contratação.

Instrumento de
medição

Planilha de controle de execução dos serviços.
Relatórios de acompanhamento de Requisição de Locação de
Veículo (R.L.V.) expedidas, dos Planos de Trabalho, Termos AdiƟvos
ou de Ajustes de Conduta aprovados, dos Documentos de
formalização de Entregas e/ou do Recebimento de produtos ou
conclusão de etapas, e dos demais documentos que integram o
processo de contratação.

Forma de
acompanhamento

Acompanhamento pelos fiscais do contrato por meio da
documentação e relatórios de usuários do serviço.

Periodicidade A cada subsƟtuição de veículo necessária.
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Mecanismo de
Cálculo

Registro de ocorrência por atraso/indisponibilidade na subsƟtuição
do veículo.

Faixas de ajuste no
pagamento

Se X = 0. Valor da fatura = 100% do faturado.

Se 2 ≥ X > 0. Valor da fatura = 90% do faturado.

Se 4 ≥ X > 2. Valor da fatura = 70% do faturado.

Se X > 4. Valor da fatura = 50% do faturado.

Início da Vigência Solicitação de subsƟtuição do veículo.

Sanções -

Observações
Não haverá registro de ocorrência em casos de
atraso/indisponibilidade jusƟficados na entrega de veículos,
mediante aceite pela CONTRATANTE.

INDICADOR 04
Nº 04 – ATENDIMENTO ÀS NORMAS AMBIENTAIS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade GaranƟr que os veículos locados cumpram as normas ambientais
vigentes, inclusive quanto à emissão de ruídos.

Meta a cumprir

Veículo locado uƟliza o combusơvel renovável, nos termos da Lei n°
9.660, de 1998.
Veículo locado atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas
Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, nº 08/1993, nº 17/1995,
n° 272/2000 e nº 242/1998 e legislação superveniente e correlata.
Veículo locado atenda aos limites máximos de emissão de
poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores
– PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de
06/05/1986, complementações e alterações supervenientes.

Instrumento de
medição

Planilha de controle de execução dos serviços.

Relatórios de acompanhamento de Requisição de Locação de
Veículo (R.L.V.) expedidas, dos Planos de Trabalho, Termos AdiƟvos
ou de Ajustes de Conduta aprovados, dos Documentos de
formalização de Entregas e/ou do Recebimento de produtos ou
conclusão de etapas, e dos demais documentos que integram o
processo de contratação.

Vistoria por parte do usuário do serviço.

Forma de
acompanhamento

Acompanhamento pelos fiscais do contrato por meio da
documentação e relatórios de usuários do serviço.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
Cálculo

Registro de ocorrência por veículo locado que esteja em desacordo
com as normas ambientais.

Faixas de ajuste no
pagamento

Se X = 0. Valor da fatura = 100% do faturado.

Se 1 ≥ X > 0. Valor da fatura = 80% do faturado.

Se X > 1. Valor da fatura = 50% do faturado.

Início da Vigência R.L.V. para início dos serviços.

Sanções -

Observações -

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterísƟcas:

8.1.1. A CONTRATADA deverá possuir postos ou representantes de atendimento em Brasília, no Distrito Federal, nas capitais de cada estado, em Foz de Iguaçu-PR e Santos-SP, conforme
cidades relacionadas na tabela do APÊNDICE I (0166113). Inclusive, ter postos de atendimento nos aeroportos relacionados na tabela do APÊNDICE IV (0167779).

8.1.2. Os veículos deverão ter, no máximo, 2 (dois) anos de fabricação para veículos leves, 4 (quatro) anos para vans e 6 (seis) anos para ônibus ou até 40.000 quilômetros rodados, o que
ocorrer primeiro.

8.1.3. A CONTRATADA deverá possuir Central de Atendimento 24 horas, sete dias por semana, em condições de viabilizar junto à CONTRATANTE os contatos necessários para locação de
veículos em todo o território nacional.

8.1.3.1. Os veículos locados não precisam ser de propriedade da CONTRATADA durante a execução do contrato.

8.2. Apresentar proposta formulada incluído no seu valor final além do seguro Especial - Proteção Especial em caso de: danos ao veículo, furto, roubo, incêndio, perda total, sinistro de
qualquer ordem ou culpabilidade, sem coparƟcipação do CONTRATANTE, e com indenizações mínimas por danos pessoais, morais e materiais e previstas em lei, danos corporais a terceiros no
valor mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), danos materiais a terceiros no valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e danos morais a terceiros no valor mínimo de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), bem como a taxa de lavagem e quaisquer outras taxas ou emolumentos previstos na legislação, não se admiƟndo quaisquer cobranças extraordinárias não previstas.

8.3. Quando solicitado pela CONTRATANTE, por meio de indicação na R.L.V., a CONTRATADA deverá contratar o seguro Carta Verde para cada diária ou mensalidade.

8.4. A CONTRATADA deverá providenciar  a imediata subsƟtuição dos veículos  que apresentarem defeito ou que esƟverem fora das  especificações exigidas,  em mau estado de
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conservação e também em caso de furto ou roubo.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, de todos os itens deste Termo de Referência e os termos de
sua proposta.

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.3. NoƟficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço mediante a emissão de Nota Fiscal/Fatura.

9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer  no início do mês subsequente ao de prestação do serviço e seu pagamento efeƟvado em até 30 (trinta) dias contados do
recebimento da nota.

9.4.2. Na Nota Fiscal/Fatura deverá conter os dados da CONTRATANTE e da CONTRATADA, a discriminação e valores dos serviços, data, hora e local de execução e dados bancários para
pagamento.

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.

9.6. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei Complementar nº 123,  de 2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos  impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.7. Reembolsar (ou ressarcimento) a CONTRATADA em caso de pagamento de multa por infração de trânsito, seguindo o disposto nos itens 6.2.6.1. e 10.43.

9.8. CerƟficar-se de que todo condutor dos veículos possuirá Carteira Nacional de Habilitação (C.N.H.) válida, conforme estabelece o §1º do art. 159 do Código Nacional de Trânsito.

9.9. Custear a despesa com o combusơvel, observando sempre para a uƟlização daquele que seja mais vantajoso para a Administração Pública.

9.10. Reembolsar à CONTRATADA o valor do combusơvel obedecendo ao estabelecido no item 6.2.9 e subitens 6.2.9.1. e 6.2.9.2.

9.11. Ressarcir à CONTRATADA, a ơtulo de “no show”, o veículo que não foi uƟlizado, nos casos em que não forem efetuados os cancelamentos da locação com, no mínimo, 04 (quatro)
horas de antecedência ao horário de apresentação nas capitais e 06 (seis) horas no interior.

9.12. Ressarcir despesas com transporte fluvial mediante a apresentação pela CONTRATADA, dos comprovantes originais das despesas anexados à Nota Fiscal de serviço/Fatura.

9.13. Informar à CONTRATADA os nomes dos representantes e respecƟvos subsƟtutos da Divisão de Transporte e Oficina - DIVTROF, gestores do contrato, e dos Representantes de
UNIDADE, gestores setoriais, autorizados à solicitar veículos por meio da R.L.V..

9.14. Solicitar, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os veículos a serem disponibilizados pela CONTRATADA, conforme item 6.2.1.1. deste Termo de Referência.

9.15. Responsabilizar-se pela guarda diária dos veículos uƟlizados que foram locados da CONTRATADA.

9.16. Exigir da CONTRATADA, no momento da apresentação dos veículos, toda a sua documentação, visando constatar o tempo de uso, o pagamento de taxas e impostos, e o CerƟficado
de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) em nome de pessoa jurídica.

9.17. Não praƟcar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.17.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.17.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;

9.17.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou enƟdade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão
de diárias e passagens.

9.18. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

9.19. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.20. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

9.21. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e noƟficações expedidas.

9.22. Fiscalizar a realização dos serviços por meio do gestor do contrato e/ou dos Representantes de UNIDADE, Ɵtular e/ou subsƟtuto, que verificarão a fiel observância das disposições
do Contrato, registrando as ocorrências e as deficiências porventura existentes, encaminhando-as, imediatamente a CONTRATADA para a pronta correção das irregularidades constatadas.

9.22.1. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.23. As despesas decorrentes de mau uso dos veículos e seus respecƟvos acessórios serão de responsabilidade da CONTRATANTE, desde que devidamente comprovadas.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e uƟlizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quanƟdade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à enƟdade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade,  ficando a Contratante autorizada a descontar da garanƟa, caso exigida no edital,  ou dos pagamentos devidos à Contratada,  o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.4. UƟlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do arƟgo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível  a  verificação da regularidade no Sistema de Cadastro  de Fornecedores – SICAF,  a empresa contratada deverá entregar  ao setor responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social; 2) cerƟdão conjunta
relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União; 3) cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CerƟdão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8. Responsabilizar-se  por todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas na legislação específica,  cuja  inadimplência  não transfere
responsabilidade à CONTRATANTE.

10.9.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relaƟvos à execução do serviço.

10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
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10.13. Promover a organização técnica e administraƟva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste
Termo de Referência.

10.16. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.17. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.21. Assinar  Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo  -  TCMS - Apêndice III  (0166132)  deste Termo de Referência,  comprometendo-se a respeitar  todas  as  obrigações
relacionadas com confidencialidade e segurança das informações pertencentes à Agência Brasileira de Inteligência (ABIN).

10.22. Não se uƟlizar de rastreadores nos veículos locados por esta CONTRATANTE.

10.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quanƟtaƟvo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

10.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roƟnas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quanƟdade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.26. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.26.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permiƟndo à Contratante distribuir, alterar e uƟlizar os mesmos sem limitações;

10.26.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua uƟlização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

10.27. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de manutenção dos veículos, bem como as eventuais com remoção de veículos que apresentarem defeitos mecânicos devido
ao uso normal dos mesmos.

10.28. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.

10.29. Apresentar proposta formulada incluído no seu valor final além do seguro, sem coparƟcipação, em caso de sinistro de qualquer ordem ou culpabilidade, furto, roubo, incêndio,
perda total e com indenizações mínimas por danos pessoais, morais e materiais e previstas em lei, danos corporais a terceiros no valor mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), danos materiais
a terceiros no valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e danos morais a terceiros no valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como a taxa de lavagem e quaisquer outras
taxas ou emolumentos previstos na legislação, não se admiƟndo quaisquer cobranças extraordinárias não previstas.

10.30. Disponibilizar os veículos à CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, mediante confirmação de reserva, por meio de e-mail, sendo verificado
junto à CONTRATADA a disponibilidade de veículos nas categorias solicitadas.

10.31. Os  veículos  locados  deverão  ficar  à  disposição da  CONTRATANTE,  quando  por  esta  solicitado,  24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia,  pelo período  da  locação,  sem limite  de
quilometragem.

10.32. Entregar os veículos com o reservatório de combusơvel abastecido em sua capacidade máxima.

10.33. SubsƟtuir em um prazo de, no máximo, 2 (duas) horas qualquer veículo que, por qualquer moƟvo, não tenha condições de prestar o serviço, por outro veículo da mesma categoria
e especificações exigidas neste Termo de Referência, ou, ainda, na ausência de veículo da categoria solicitada, deverá fornecer outro de categoria superior pelo mesmo custo da categoria
solicitada pela CONTRATANTE.

10.34. SubsƟtuir, quando solicitado pela CONTRATANTE, qualquer veículo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem necessidade de jusƟficaƟva para essa subsƟtuição.

10.35. Atender às solicitações de reservas para travessia ao Paraguai, ArgenƟna, ou qualquer outro país que faz fronteira com o Brasil, realizadas somente via e-mail.

10.36. Disponibilizar cópias dos contratos, via e-mail da DIVTROF e da UNIDADE requisitante, no momento da reƟrada do veículo e na devolução do mesmo, a fim de que os gestores do
contrato possam manter o controle dos serviços contratados a qualquer tempo, ou disponibilizar uma solução tecnológica de controle do serviço prestado em tempo real.

10.37. Apresentar os veículos com as respecƟvas documentações de porte obrigatório, licenciados e emplacados, com imposto e seguro obrigatório em dia, responsabilizando-se por
todas as despesas correspondentes.

10.38. Manter a documentação dos motoristas empregados na locação atualizada nos órgãos fiscalizadores e reguladores de trânsito.

10.39. Os veículos devem possuir seguro contra furto, roubo, incêndio, colisão, danos causados por enchentes e alagamentos, abrangendo danos materiais quanto aos veículos, além de
materiais e pessoais quanto a terceiros e sem coparƟcipação, em âmbito nacional e Seguro Carta verde, quando solicitado, além de assistência técnica de 24h, serviço de guincho até 400KM e
subsƟtuição do veículo em caso de qualquer ocorrência, sem ônus adicional para a Administração. Sendo necessária, inclusive, a cobertura para condutor não idenƟficado. Assim, o seguro deve
ter, pelo menos, cobertura para:

10.39.1. Danos Materiais a terceiros: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

10.39.2. Danos Corporais a terceiros: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

10.39.3. Danos Morais a terceiros: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

10.39.4. Os veículos devem possuir Seguro Nacional, obrigatoriamente, e Seguro Carta Verde, quando solicitado pela CONTRATADA.

10.39.5. A CONTRATANTE não assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinistro com os veículos, envolvendo víƟmas ou não, nem mesmo pagamento de franquias, custos
estes que serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA que deverá comprovar a efeƟvação do seguro e sua renovação periódica.

10.40. Manter em sua base de dados, por um período não inferior a 5 (cinco) anos, todos os dados das locações efetuadas pela CONTRATANTE, para fins de eventuais auditorias.

10.41. Dispor de veículos com as especificações deste Termo com condições para atender prontamente a solicitação da CONTRATANTE.

10.41.1. A CONTRATADA deve atender em âmbito nacional, em Brasília, no Distrito Federal, nas capitais de cada estado, e nas cidades de Foz de Iguaçu-PR e Santos-SP, conforme cidades
relacionadas na tabela do APÊNDICE I (0166113). Inclusive, ter postos de atendimento nos aeroportos relacionados na tabela do APÊNDICE IV (0167779).

10.41.1.1. A CONTRATADA deve permiƟr a reƟrada e devolução de veículos em todos os seus postos de atendimento.

10.41.2. Além das localidades citadas acima, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA veículos em outras cidades do país. Podendo ser atendido pela subcontratação. Ou, quando
da impossibilidade do atendimento, a CONTRATADA deverá jusƟficar.

10.42. A CONTRATADA não poderá cobrar taxas adicionais nos casos em que trocas de veículos ocorram por interesse da CONTRATANTE, respeitando-se a equivalência das especificações
entre os veículos.

10.43. Em caso de multa por infração de trânsito de veículo locado à CONTRATANTE cujo condutor seja servidor/colaborador da ABIN, a CONTRATADA deverá pagar a multa junto ao
órgão de trânsito competente no Brasil, ou no exterior, para posterior reembolso; e deverá apresentar comprovante de pagamento, bem como documento da multa em que conste data, horário
e localização da infração, anexados à Nota Fiscal de Serviço/Fatura, sem cobrança de taxa administraƟva.
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10.43.1. A CONTRATADA se responsabilizará por  todas as despesas decorrentes de qualquer infração,  seja qual  for,  quando praƟcadas por  seus empregados,  quando relacionada à
realização dos serviços.

10.44. Arcar com todas as responsabilidades de tráfego dos veículos com motorista (tais como multas, pedágios, impostos, estacionamentos, taxas).

10.45. Arcar com todas as despesas de hospedagem e de alimentação dos motoristas, quando necessárias.

10.46. SubsƟtuir imediatamente os motoristas que se apresentarem para o serviço fora dos padrões exigidos nos itens 6.2.2.5 a 6.2.2.9 deste Termo de Referência.

10.47. Recolher, tempesƟvamente, todos os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, respondendo direta e exclusivamente a possíveis demandas trabalhistas, cíveis ou penais,
mesmo que movidas por terceiros, relacionadas à execução desta contratação, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou conƟnência.

10.48. Cumprir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, durante a execução do objeto desta contratação ou que esteja relacionada com a
contratação.

10.49. Fornecer aos motoristas os meios de comunicação de propriedade da empresa, tais como: telefones celulares (com acesso ao GPS), rádio transmissor ou similar. No caso de
celulares pré-pagos, sempre deverão estar com créditos disponíveis para as comunicações necessárias, mesmo as relaƟvas ao serviço de roaming, não sendo permiƟdas ligações a cobrar para a
CONTRATANTE.

10.50. Repassar aos motoristas recursos financeiros, em espécie, em quanƟdades suficientes para cobrir despesas com abastecimento, estacionamentos, lavagem e pedágios.

10.51. Nas missões onde houver deslocamento da capital para o interior, a CONTRATADA deverá equipar os veículos com GPS e apresentar, no mínimo, três motoristas com conhecimento
da cidade onde será executado o deslocamento.

10.52. SubsƟtuir, a critério dos fiscais do contrato, o motorista que demonstrar falta de perícia, que seja negligente às normas de trânsito e/ou imprudente ao volante.

10.53. Encaminhar, no fechamento de cada nota fiscal/fatura, CONTRATO DE FECHAMENTO, com Relatório de Despesas constando dados de todas as R.L.V. do período, para fins de
fiscalização da CONTRATANTE, onde constam as entradas e saídas dos veículos, quilometragem percorrida, locais de recebimento e entrega dos veículos, nome do representante de UNIDADE e
respecƟva UNIDADE, como consta na R.L.V., e demais ocorrências perƟnentes.

10.53.1. A  CONTRATADA  deverá  adotar  controles  do  serviço  requisitado  por  meio  da  R.L.V.  para  comparƟlhamento  com  a  CONTRATANTE,  quando  solicitado,  ou  possuir  sistema
informaƟzado, via plataforma online e/ou aplicaƟvo, para acompanhamento em tempo real das Requisições de Locação de Veículo pela CONTRATANTE, com acesso por meio de login e senha.

10.54. A CONTRATADA não poderá se pronunciar em nome da CONTRATANTE.

10.55. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios de sustentabilidade ambiental, previstos na Instrução NormaƟva nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de LogísƟca e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

10.56. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as especificações, caracterísƟcas e peculiaridades do serviço estabelecidas neste Termo de Referência.

10.56.1. SubsƟtuir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de exƟnção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua
execução total, noƟficando o órgão ou enƟdade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subsƟtuição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

10.56.2. Responsabilizar-se pela padronização, pela compaƟbilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

10.57. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que conƟnuará a execução dos serviços.

11. DO SIGILO

11.1. A CONTRATADA deve:

11.1.1. Manter sigilo relaƟvo ao objeto, a sua execução e aos dados e informações postos à sua disposição, não podendo cedê-los a terceiros ou divulgá-los de qualquer forma, sob as
penas da lei;

11.1.2. Adotar procedimentos de segurança adequados, no âmbito das aƟvidades sob seu controle, para a manutenção do sigilo relaƟvo ao objeto, aos dados e às informações postos à
sua disposição;

11.1.3. A critério da CONTRATANTE, apresentar cerƟdões dos distribuidores cíveis e criminais emiƟdas pela JusƟça Estadual ou do Distrito Federal, se for o caso, dos locais em que a
pessoa residiu nos úlƟmos cinco anos, bem como da JusƟça Federal e da JusƟça Militar Federal e Estadual, e outros documentos que sejam necessários à elucidação de pendências e dúvidas
surgidas nos processos de contratação e gestão;

11.1.4. Receber, a critério da CONTRATANTE, inspeções para habilitação de segurança e sua manutenção;

11.1.5. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das aƟvidades objeto da contratação.

11.2. Este contrato poderá ser alterado para a inclusão de cláusula de segurança não esƟpulada por ocasião de sua assinatura.

11.3. A empresa vencedora será responsabilizada criminalmente no caso de exposição dos dados inerentes à locação dos veículos vinculados a esta contratação ou de dados que venha
a ter conhecimento; bem como fatos e/ou informação sobre a Agência Brasileira de Inteligência – ABIN de que tenha conhecimento em decorrência dos serviços vinculados a este Termo de
Referência.

11.4. Na hipótese de infração ao dever de sigilo, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções previstas no Art. 33 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011:

11.4.1. Advertência;

11.4.2. Multa;

11.4.3. Rescisão do contrato com o poder público;

11.4.4. Suspensão temporária de parƟcipar em licitações e impedimento de contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4.6. A CONTRATADA deverá adotar medidas especiais de segurança quanto à pedido de informação por terceiros, pessoa İsica ou jurídica, quanto à idenƟficação do responsável pela
locação ou pelo uso de veículos direcionados por meio de placas ou outras caracterísƟcas específicas. Assim, a CONTRATADA, ao receber esse pedido, deverá tomar nota do nome completo, RG,
CPF e telefone do solicitante, informando à ele que a resposta será prestada, posteriormente, pelo setor competente. Contudo, a CONTRATADA não deverá idenƟficar a CONTRATANTE, conforme
cláusulas de sigilo deste Termo de Referência e do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo -  TCMS. Ainda, a CONTRATADA deverá realizar um banco de dados dos pedidos de
informações e disponibilizar à CONTRATANTE.

11.5. Quanto ao resguardo do sigilo, os funcionários e/ou colaboradores da CONTRATADA podem ser responsabilizados criminalmente pelo mal  trato das  informações e eventual
vazamento.

11.5.1. Ressalta-se que "Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim definidas em lei, conƟdas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da
Administração Pública: Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa", conforme § 1º-A, art. 153, do Decreto-Lei nº 2.848/1940.

11.5.2. Ainda, conforme §2º do mesmo Decreto, "Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será incondicionada". 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Em face à complexidade dos serviços e ao caráter nacional da contratação, exigindo a presença da empresa em todos os estados da federação, é facultada à CONTRATADA a
subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

12.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

12.1.2. Por se tratar de objeto de locação de veículos, entende-se como parcela principal o controle e a disponibilização de sistema para acompanhamento em tempo real das Requisições
de Locação de Veículo pela CONTRATANTE, bem como a coordenação com todas as unidades que fornecerão o serviço.

12.1.2.1. A parcela passível de subcontratação se refere à disponibilização de veículos para locação em cidades ou regiões nas quais a CONTRATADA não possua unidades comerciais, desde
que respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

12.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
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execução do objeto.

12.3. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da  Contratada  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e
coordenação das aƟvidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

12.4. São obrigações adicionais da CONTRATADA, em razão da subcontratação:

12.4.1. Responsabilizar-se pela padronização, pela compaƟbilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

12.4.2. SubsƟtuir a empresa subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de exƟnção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a
sua execução total, noƟficando o órgão ou enƟdade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; ou demonstrar a inviabilidade da subsƟtuição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

12.5. Não haverá prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, permanecendo a licitante vencedora contratada como única e plena responsável perante a Administração quanto às
relações jurídicas oriundas do Contrato.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
conƟnuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços,  dos materiais,  técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73
da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4. A fiscalização do contrato,  ao  verificar que houve subdimensionamento da  produƟvidade pactuada,  sem perda da qualidade  na execução do serviço,  deverá comunicar  à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. A conformidade do material a ser uƟlizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respecƟvas quanƟdades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administraƟvas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8. As aƟvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma prevenƟva, roƟneira e sistemáƟca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disƟnção dessas aƟvidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e uƟlizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no item 7
deste Termo de Referência, ou outro instrumento subsƟtuto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aƟvidades contratadas; ou

b) deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizá-los com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

14.9.1. A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

14.12. Em hipótese alguma, será admiƟdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar jusƟficaƟva para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.14. Na hipótese de comportamento conơnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.

14.16. A conformidade do material a ser uƟlizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respecƟvas quanƟdades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução NormaƟva SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for perƟnente à contratação.

14.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.19. A fiscalização do contrato deverá englobar o atendimento aos critérios de sustentabilidade exigidos no item 5.5 e 10.55.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definiƟvo dos serviços, nos termos abaixo.

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal setorial ou pela equipe local de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

15.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a parƟr do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
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15.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraƟva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo.

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo.

15.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempesƟvamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parƟr do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definiƟvo, ato que concreƟza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais perƟnentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecƟvas correções;

15.4.2. EmiƟr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento subsƟtuto.

15.5. O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garanƟas concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as  especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser
corrigidos/refeitos/subsƟtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.1.2. Para efeito de pagamento, serão consideradas as diárias e as mensalidades de veículos uƟlizadas pela CONTRATANTE do dia primeiro ao úlƟmo dia do mês anterior ao pagamento,
com a devolução do veículo ou não.

16.1.3. O pagamento será mensal, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, que irá discriminar cada item que compõe o valor devido.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definiƟvo do serviço, conforme este Termo de Referência

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução NormaƟva nº 3,
de 26 de abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.4.1. o prazo de validade;

16.4.2. a data da emissão;

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

16.4.4. o período de prestação dos serviços;

16.4.5. o valor a pagar; e

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.6. Nos termos do item 1,  do Anexo VIII-A da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a  retenção ou glosa  no pagamento,  proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada.

16.6.1. não produziu os resultados acordados;

16.6.2. deixou de executar as aƟvidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

16.6.3. deixou de uƟlizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizou-os com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de parƟcipação
em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva
nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus
créditos.

16.12. PersisƟndo a irregularidade,  a contratante deverá adotar as medidas necessárias à  rescisão contratual  nos  autos do processo administraƟvo correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa.

16.13. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no arƟgo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer ơtulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da aƟva do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = ( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a
diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definiƟvo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiƟvo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exƟnto ou de qualquer forma não possa mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo.

17.7. O reajuste será realizado por aposƟlamento.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. O adjudicatário prestará garanƟa de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar
comprovante de prestação de garanƟa, podendo optar por caução em dinheiro ou ơtulos da dívida pública, seguro-garanƟa ou fiança bancária: 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanƟa acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso,
até o máximo de 2% (dois por cento).

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

18.3. A validade da garanƟa, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F
da IN SEGES/MP nº 5/2017.

18.4. A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

18.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

18.4.3. multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

18.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

18.5. A modalidade seguro-garanƟa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.6. A garanƟa em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

18.7. Caso a opção seja por uƟlizar ơtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiƟdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

18.8. No caso de garanƟa na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneİcios do arƟgo 827 do Código Civil.

18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanƟa deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uƟlizados
quando da contratação.

18.10. Se o valor da garanƟa for uƟlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respecƟva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis, contados da data em que for noƟficada.

18.11. A CONTRATANTE executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

18.12. Será considerada exƟnta a garanƟa:

18.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a ơtulo de garanƟa, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

18.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do AnexoVII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.13. O garanƟdor não é parte para figurar em processo administraƟvo instaurado pela CONTRATANTE com o objeƟvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

18.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garanƟa, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administraƟva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5. cometer fraude fiscal;

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significaƟvos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
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19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garanƟa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enƟdade ou unidade administraƟva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e enƟdades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administraƟva no subitem 22.1
deste Termo de Referência.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e
por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 SubsƟtuir  empregado que  se  conduza de  modo inconveniente ou não atenda  às  necessidades  do
serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir  quaisquer  dos  itens  do Edital  e  seus  Anexos  não  previstos  nesta  tabela  de  multas,  após
reincidência formalmente noƟficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários  conforme  previsto  na  relação  de  obrigações  da
CONTRATADA 01

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

19.5.1. tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. tenham praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praƟcados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanƟa, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida AƟva da União e cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a Contratante determine,  a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme arƟgo 419 do Código Civil.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práƟca de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraƟvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesƟgação preliminar ou Processo AdministraƟvo de Responsabilização - PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraƟvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente público.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde fique comprovado que a licitante executou ou está executando serviços de
locação de veículos automoƟvos perƟnentes e compaơveis com o objeto deste instrumento, conforme § 1º do Art. 30 da Lei nº 8.666/93, respeitado, ainda, o seguinte:

20.3.1.1. A proponente deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legiƟmidade dos atestados apresentados, relacionando, se possível, o nome, cargo e
telefone dos responsáveis pelas informações;

20.3.1.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no âmbito de sua aƟvidade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social,
devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB;

20.3.1.3. Comprovação de que tenha exercido serviços compaơveis com o objeto da licitação e por período não inferior a 03 (três) anos, sendo aceito para a comprovação dessa experiência
mínima o somatório de atestados;

20.3.1.4. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do respecƟvo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

20.3.1.5. Para efeito do quesito temporal dos atestados, os períodos concomitantes serão computados uma única vez;

20.3.1.6. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou outros documentos idôneos;

20.3.1.7. Não terá validade alguma o atestado emiƟdo pelo próprio licitante ou por empresa pertencente ao mesmo grupo.

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1. Como critério de aceitabilidade de preços, serão considerados como máximos os preços esƟmados da planilha, tanto global quanto unitários, constante no subitem 1.1 deste
Termo de Referência.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por grupo.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1. O custo esƟmado da contratação é de R$ 2.960.905,05 (dois milhões, novecentos e sessenta mil novecentos e cinco reais e cinco centavos).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1. Quanto à indicação dos recursos orçamentários, será por meio da programação orçamentária POA 2020, por meio da Unidade Responsável e Executora DAL e Código da Ação POA
X0055.

__________________________________

IdenƟficação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

Documento assinado eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MARQUES COSMO, Chefe da Divisão de Transporte e Oficina - SubsƟtuto(a), em 08/01/2021, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.abin.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0282887 e o código CRC 04D20447.
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